CAN – CENTRO AVANÇADO DE NEGÓCIOS 

REGULAMENTO

1. O QUE É:  Uma espécie de escritório coletivo, que agrega distribuidores Herbalife de diversos níveis e seus convidados.

2. ONDE FUNCIONA:  nos hotéis da rede hoteleira de Fortaleza, de forma  rotativa, de acordo com melhores condições oferecidas, tendo em vista custo/benefício e qualidade;

3. OBJETIVOS:
· Apresentar, de forma profissional e coletiva, a oportunidade de negócios e produtos da Herbalife aos convidados;

· Oferecer aos distribuidores informações corretas e atualizadas referentes à empresa, aos produtos e à oportunidade;

· Capacitar e Desenvolver os distribuidores para  que possam agregar mais valor ao mercado;

· Desenvolver líderes;

4. SÓCIOS DO SISTEMA:  
1. Sócio Mensal:  supervisores que pagam mês a mês;
2. Sócio Intermediário:  após o mês de qualificação, é concedido uma carência de 3 meses para o início do pagamento da mensalidade. Nestes 3 meses, o Supervisor contribui para o Sistema com produtos definidos pela coordenação; 
3. SÓCIO PERMANENTE: O Supervisor que se compromete consigo próprio, seu sucesso e com o Sistema CAN por 6 meses, através do pagamento com cheques pré-datados (para dia 5 de cada mês). 

4. Supervisor Avulso: Contribuição por evento. Consultar valor de cada evento com coordenadores.
5. Supervisores do Interior: todos os supervisores que moram em endereços cujo CEP não inicie com 60 será considerado interior. Portanto, a taxa mensal é diferente. Os  mesmos terão direito a 10 convites para SBE, além do acesso aos demais eventos do CAN.
6. Distribuidor Avulso: o distribuidor cujo supervisor não se associou ao Can poderá associar-se. A mensalidade correspondente a 50% do valor da mensalidade do Sócio Mensal.
5. DOS DIREITOS: Os Sócios do CAN têm os seguintes direitos:
1. Participam de Seminário de Bem-Estar, HOM, S.I.M. e Workshop de Supervisores; 
2. Oferecer igual oportunidade (participação nos eventos) aos seus convidados, seus distribuidores e aos convidados de seus distribuidores.
3. Se sócio avulso, seus convidados, distribuidores e convidados destes têm direito ao evento do qual o Sócio (SUP)  tenha contribuído;

6. DAS OBRIGAÇÕES:  Os sócios do CAN deverão zelar pelo seu bom funcionamento, obedecendo às seguintes regras básicas:
1. Pagamento da cota mensal, observando como prazo máximo o primeiro evento do mês;
2. Portar-se de forma profissional, mantendo sempre a boa aparência, no vestir, no falar, no comportar-se;
3. Chegar ao local do evento sempre, pelo menos, 30 min antes do início;
4. Registrar-se, prontamente, no local apropriado e adentrar ao local do evento, independente de seus convidados – a recepção cuidará de recebê-los (os convidados)  ; 
5. Comprometer-se a assistir o evento (caso não esteja responsável por tarefas fora ou dentro da sala), evitando dispersões, conversas paralelas, entra e sai;
6. Manter-se com seu melhor entusiasmo, energia e bom humor, independente das circunstâncias ao seu redor;
7. Prontificar-se a  colaborar com as tarefas que lhe forem solicitadas a executar;
8. 99% soluções e fatos. 1% problemas e opiniões.
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